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ATO DO PRESIDENTE No  020/2014 

DispOe sobre a antecipacão do horário de 
inIcio da Sessäo Ordinária desta terça-feira, 
dia 10  de abril de 2014, e dá outras 
providências. 

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 
(PB), no uso de suas atribuiçOes e corn fuicro no art. 19, § 10, inciso I, ailnea "a" do 
Regirnento Interno da Casa (ResolucAo n° 158/2006); 

RESOLVE 

Art. 1° Fica, excepcionalmente, antecipada para as 1 5h00 (quinze horas) 
o horário de inhcio da Sesso Ordinária desta terca-feira, dia 10  de abril do corrente 
ano, por rnotivo de forca major. 

Art. 2 1  Este Ato do Presidente entra em vigor na data de sua publicacâo. 

Art. 30  Revogam-se as disposicOes em contrário. 

Câmara Municipal de Cabedelo, Estado da ParaIba, "Casa Luiz de 
Oliveira Lima", em 31 de marco de 2014. 
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